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Munícipes receberão Benefício 
Emergencial nas próximas semanas 
Depois de criteriosa análise de documentos, 
1.256 moradores atingidos pelas fortes 
chuvas de dezembro receberão o Auxílio 
Municipal Emergencial de R$ 1.500. 
 
Está disponível na presente edição do 
Jornal Oficial a relação de todos os 
munícipes que solicitaram à Prefeitura 
de Rio das Ostras o  Auxílio Municipal 
Emergencial, por terem sofrido prejuízos 
materiais nas chuvas do final de dezembro. 
 
Todo processo foi gerido pela Secretaria de 
Assistência Social, por meio da Comissão 
de Análise, Avaliação e Monitoramento 
do Benefício, nomeada pela Portaria de 
nº 1245/2022. Foram recebidas 1.648 
inscrições, gerando mais de 10 mil páginas 

de processos, que foram minuciosamente 
analisadas, utilizando todos os instrumentos 
possíveis para a garantir o resultado final 
com a máxima lisura e transparência, 
prezando pela constatação da veracidade 
das informações prestadas pelos 
moradores. Ao todo, 1.256 munícipes 
tiveram seus processos classificados. 
 
Regulamentadas pela Lei nº 2814/2022, 
as inscrições e análises transcorreram 
dentro dos prazos previstos pelo Decreto 
que regulamenta o Benefício e o processo 
já está em fase final para pagamento, que 
deverá acontecer nas próximas semanas. O 
repasse financeiro acontecerá diretamente 
por transferência em conta corrente, em 
cota única, no valor de R$ 1.500 por família.

Todos os requerimentos e documentos referentes ao processo do Benefício 
Auxílio Municipal Emergencial, estarão arquivados na Secretaria de Assistência 

Social e à disposição para qualquer esclarecimento.
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CONVITE
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de
Rio das Ostras, CONVIDA as Empresas e os Profissionais 

Autônomos, para se cadastrarem nesta Prefeitura, 
a fim de que possam fornecer materiais e ou /prestarem 
serviços, assim como os cadastrados a atualizarem seu 

cadastro.
 

Relação de documentos para o cadastramento
de EMPRESAS

1) Cópia do Contrato Social e suas alterações
2) Cópia do Cartão do CNPJ.

3) Cópia da Inscrição Estadual e Municipal.
4)Certidão Negativa de Débito (Federal, Estadual com

sua Resolução e Municipal).
5) Cópia da Certidão de Dívida Ativa do Estado

6) Prova de regularidade relativa a seguridade social
(INSS).

7) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS).

8) Cópia do Alvará de localização.

ENDEREÇO PARA RETIRADA DO FORMULÁRIO
 

Departamento de Licitação e Contratos – DELCO 
Rua Campo de Albacora, 75 

Loteamento Atlântica - Rio das Ostras/RJ.
 

Telefones: (22) 2771-6137 / 2771-6404
 

GIOVANNI DA SILVA ZAROR 
Secretário de Administração Pública
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ATOS DO EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3509/2023

ALTERA DE FORMA ESPECÍFICA O ANEXO II DO DECRETO Nº 
2327, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE AS 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS LÁ MENCIONADOS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
Processo Administrativo nº 217/2022, da Fundação Rio das Ostras 
de Cultura-FROC,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam alteradas as nomenclaturas dos cargos relacionados 
neste Decreto, cujas atribuições estão definidas no Anexo II, do 
Decreto nº 2327, de 19 de setembro de 2019, na seguinte forma:
de Professor de Dança para Professor de Dança Clássica;
de Professor de Música Sopro(flauta/sax) para Professor de Música 
Sopro e Professor de Música Flauta;
de Professor de Teatro para Professor de Artes Cênicas;
de Professor Música Percussão/Bateria para Professor Música 
Percussão.

Art. 2º  Ficam ratificadas as atribuições dos cargos acima e 
dos demais cargos, todos definidos no Anexo II, do Decreto nº 
2327/2019, na forma do Anexo Único deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Rio das Ostras, 30 de janeiro de 2023.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3509/2023

ANEXO II  - do  Decreto nº  2327/2019

AGENTE DE PORTARIA: 
I- Exercer suas atividades em prédios ou outros próprios municipais, 
executando o controle da movimentação do público, dos funcionários 
do quadro da prefeitura, bem como, quando designado, de 
veículos, em portarias ou outros tipos de acessos, segundo rotinas 
estabelecidas; 
II. Recepcionar e orientar o público que se dirige ao prédio ou local 
onde exerce suas atividades e, quando designado, registrar segundo 
rotinas estabelecidas, no momento da entrada daqueles aos quais 
for permitido o acesso, dados referentes à sua identificação pessoal, 
horário de entrada, local para onde se dirigem, dando baixa nestes 
registros quando da saída;
III. Apoiar funcionários que trabalhem em contato direto com o 
público, nas ocasiões em que eles se vejam envolvidos em situações 
de tensão decorrentes do clima emocional que possa permear os 
casos atendidos, agindo com educação, equilíbrio, ponderação 
e tranquilidade, requisitando a intervenção de seus superiores 
hierárquicos quando necessário, buscando trazer a situação à 
normalidade;
IV. Quando designado, operar equipamentos de supervisão, 
monitoramento, detecção de presença ou de sinais de sinistros, 
executando as rotinas e procedimentos estabelecidos para garantir 
a segurança física e patrimonial do público, servidores e bens 
municipais;
V. Executar, de acordo com o treinamento, as instruções que tenha 
recebido ou normas estabelecidas, procedimentos de resolução ou 
contenção de sinistros, acionando os seus superiores nos casos 
que exijam a ação de serviços especializados – Brigadas Internas, 
Guarda Municipal, Polícias Civil ou Militar ou, ainda, Bombeiros - a 
fim de evitar ou restringir danos e prejuízos físicos ou materiais;
VI. Efetuar rondas diurnas e noturnas nas dependências de prédios 

ou locais onde exerce suas atividades, verificando se portas, portões 
ou outras barreiras de controle estão corretamente posicionadas - 
fechadas ou abertas -, de acordo com o que estiver estabelecido 
para o horário, a fim de permitir acessos de funcionários e público, 
onde for o caso, possibilitando que as atividades profissionais 
previstas para o local possam ser exercidas ou impedindo acessos 
não autorizados, em horários específicos, a fim de evitar roubos ou 
danos ao patrimônio público;
VII. Quando designado, atuar no garageamento, fiscalizando a 
entrada e a saída de veículos, de motoristas e acompanhantes 
nas dependências sob sua guarda, orientando o parqueamento de 
forma a proporcionar a integridade dos veículos, a otimização de 
uso dos espaços e a segurança das pessoas;
VIII. Quando designado, em locais onde se exerce o controle sobre a 
utilização dos veículos oficiais, registrar dados referentes a códigos, 
matriculas, placas, hora, quilometragem, destino, identificação de 
motoristas e acompanhantes, e/ou outros definidos pelas rotinas 
de trabalho, nas entradas e saídas de pátios de estacionamento, 
garagens ou outras áreas de parqueamento, segundo rotinas e 
procedimentos estabelecidos;
IX. Zelar pela segurança dos veículos, dos equipamentos, dos 
prédios e outros bens públicos existentes no local onde exerce 
suas atividades, fiscalizando a movimentação de pessoas, de 
equipamentos e materiais, visando à proteção e a preservação da 
integridade dos bens e patrimônios sob sua vigilância;
X. Informar aos superiores imediatos as irregularidades observadas;
XI. Executar outras tarefas correlatas, determinadas pelos 
superiores hierárquicos;
XII. Executar outras tarefas referentes ao cargo.

OPERADOR DE ÁUDIO:
I- Domínio dos conceitos básicos de ondas eletromagnéticas: 
frequência, amplitude e unidades de medida,
Amplificação e de sua aplicação; 
II. Realizar equalização: monofonia e estereofonia, Acústica 
(Transmissão ao vivo e transmissores em tempo real);
III. Realizar operações de áudio;
IV. Realizar a captação, gravação e seleção de sinais de áudio, 
processo de preparação, transmissão e recepção;
V. Domínio dos conceitos e da utilização da eletrônica de sons: 
fontes, antenas, sinais, transmissores, equalizadores, Crossover, 
amplificadores, compressores e Gate;
VI. Domínio e aplicação dos tipos de conectores e plugs;
VII. Domínio das técnicas de cabeamento e de sua aplicação;
VIII. Noções de mixagem;
IX. Conhecimento da terminologia específica, cross fade, fade, 
graves, agudos, médios, e estática, Sonoplastia, Áudio analógico 
e áudio digital;
X. Conhecimento dos elementos de sonoplastia e de sua aplicação: 
características sonoras dos diversos gêneros musicais, dramáticos 
e programáticos parâmetros, Características sonoras dos diversos 
veículos (rádio, televisão, cinema, computador, Aparelho de som);
XI. Conhecimento e aplicação das técnicas de utilização de 
estúdios: tipos e tratamento acústico, Ajustes acústicos especiais 
de ambientes ou sets de gravação;
XII. Domínio do uso de microfones: tipos, características técnicas, 
posicionamento e balanceamento;
XIII. Aplicação dos conhecimentos das características dos periféricos 
básicos, amplitude, frequência, timbre, famílias de processadores, 
cabine de controle;
XIV. Domínio de terminologia específica dos tipos de microfone, 
Sistemas de RF e distribuição de antenas para microfones sem fio;
XV. Aplicação e conhecimento de caixas acústicas: manuseio e 
instalação, características técnicas de um alto falante. Mesa de 
Áudio: identificação e operacionalização de seus elementos, Tape-
deck e minidiscos, CD player;
XVI. Conhecimento, operação e interligação de mesas de áudio, 
Multiplex, Microfones (Funcionamento, aplicação, posicionamento, 
instalação e operacionalização);
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XVII. Realização de edição de áudio: Coordenação e seleção 
de informações destinadas à veiculação em meios eletrônicos, 
Captação de sonoras, Equalização de informações em áudio, sinais 
eletrônicos e efeitos sonoros;
XVIII. Conhecimento e domínio de utilização de Programas de 
edição em geral: Sistemas e formatos de gravação e armazenagem 
de registros sonoros;
XIX. Realizar a montagem de todo equipamento de som nas 
dependências da Fundação Rio das Ostras de Cultura ou onde for 
necessário;
XX. Realizar o planejamento e instalação de equipamentos de som 
e sistemas de gravação;
XXI. Utilizar os processos e técnicas de mixagem;
XXII. Utilizar os recursos da mixagem;
XXIII. Conhecer e operar sistemas informatizados de áudio;
XXIV. Participar das atividades da Fundação Rio das Ostras de 
Cultura;
XXV. Responsabilizar-se pela conservação e manutenção dos 
materiais e equipamentos utilizados;
XXVI. Zelar pelos equipamentos durante seu transporte e em uso 
externo e responsabilizar-se pela guarda dos materiais de trabalho;
XXVII. Responsabilizar-se pela conservação dos materiais de 
trabalho;
XXVIII. Executar outras atribuições relativas no âmbito de sua 
competência, determinadas pelo Presidente da Fundação Rio das 
Ostras de Cultura.

OPERADOR DE ILUMINAÇÃO:
I- Operar Mesas de Iluminação analógicas e digitais, e demais 
equipamentos de luz; 
II. Executar a montagem de todo equipamento de Luz nas 
dependências da Fundação Rio das Ostras de Cultura ou onde for 
necessário;
III. Ter conhecimento e prática dos processos e técnicas de 
iluminação: equipamentos, leitura e interpretações específicas de 
iluminação;
IV. Cabos e conexões;
V. Planejamento e instalação de equipamentos de iluminação;
VI. Processos e técnicas de iluminação; Recursos e utilização da 
iluminação;
VII. Conhecer e operar sistemas informatizados de iluminação;
VIII. Ter os conhecimentos em eletricidade e eletrônica necessários 
à execução dos seus trabalhos;
IX. Participar das atividades da Fundação Rio das Ostras de Cultura;
X. Responsabilizar-se pela conservação e manutenção dos 
materiais e equipamentos utilizados;
XI. Zelar pelos equipamentos durante seu transporte e em uso 
externo e responsabilizar-se pela guarda dos materiais de trabalho;
XII. Responsabilizar-se pela conservação dos materiais de trabalho;
XIII. Executar outras atribuições relativas no âmbito de sua 
competência, determinadas pelo Presidente da Fundação Rio das 
Ostras de Cultura.

PROFESSOR DE DANÇA CLÁSSICA: 
I- Ministrar aulas de Balé Clássico, Dança Moderna, Tecnologia da 
Dança, Repertório, Pás-de-Deux nos cursos básico e técnico de 
danças; 
II. Ministrar aulas de Expressão Corporal, História da Arte, História 
da Dança;
III. Elementos Técnicos do Espetáculo;
IV. Elementos da Música e Ritmo;
V. Dança do Brasil; Dança de Caráter;
VI. Composição Coreográfica e improviso da dança;
VII. Anatomia humana aplicada a dança;
VIII. Administração e Direção de Espetáculo de dança no curso 
técnico de dança;
IX. Planejar, organizar e orientar o ensino da dança;
X. Orientar, estimular e acompanhar o desenvolvimento das 
potencialidades artísticas e criativas;
XI. Realizar estudos de processos técnicos, transmitindo 
ensinamentos de uso dos estudos dos diversos materiais de dança;
XII. Estimular o hábito de cuidado e conservação dos materiais de 
dança;

XIII. Estimular o hábito de cuidado e conservação dos materiais de 
trabalho;
XIV. Preparar repertórios e sugerir apresentações de dança;
XV. Transmitir instruções quanto ao zelo, manutenção e guarda dos 
materiais;
XVI. Participar de reuniões pedagógicas e conselhos de classe;
XVII. Preencher e manter em dia os diários de classe, bem como 
todo material para uso do aluno;
XVIII. Participar das atividades extra-classe da Fundação Rio das 
Ostras de Cultura;
XIX. Elaborar avaliações e provas;
XX. Participar de bancas de avaliação;
XXI. Elaborar planos de curso;
XXII. Executar outras atribuições relativas no âmbito de sua 
competência, determinadas pelo Presidente da Fundação Rio das 
Ostras de Cultura. 

PROFESSOR DE MÚSICA SOPRO E PROFESSOR DE MÚSICA 
FLAUTA:
I-Ministrar aulas de Sopro nos cursos básico e técnico de música; 
II. Ministrar aulas de teoria musical, percepção musical e harmonia 
no curso básico de música;
III. Ministrar aulas teóricas para curso técnico de música;
IV. Planejar, organizar e orientar o ensino de música/sopro;
V. Orientar, estimular e acompanhar o desenvolvimento das 
potencialidades artísticas e criativas;
VI. Realizar estudos de processos técnicos, transmitindo 
ensinamentos do uso dos diversos materiais de música/sopro;
VII. Realizar pesquisas na área de música/sopro;
VIII. Testar e afinar instrumentos música/sopro;
IX. Fazer arranjos, preparar repertórios e sugerir apresentações 
música/sopro;
X. Solicitar aquisição de peças de música/sopro, instrumentos e 
outros elementos necessários;
XI. Transmitir instruções quanto ao zelo, manutenção e guarda dos 
materiais musicais/sopro;
XII. Estimular o cuidado e a conservação dos materiais de trabalho;
XIII. Participar de reuniões pedagógicas e conselhos de classe;
XIV. Preencher e manter em dia os diários de classe, bem como 
todo material para uso do aluno;
XV. Participar das atividades extra-classe da Fundação Rio das 
Ostras de Cultura;
XVI. Elaborar avaliações e provas;
XVII. Participar de bancas de avaliação;
XVIII. Elaborar planos de curso;
XIX. Executar outras atribuições relativas no âmbito de sua 
competência, determinadas pelo Presidente da Fundação Rio das 
Ostras de Cultura. 

PROFESSOR DE ARTES CÊNICAS:
I-Ministrar aulas de interpretação, Improvisação, História das 
Artes Cênicas, Literatura das Artes Cênicas, Caixa Cênica, 
Caracterização Cênica e Introdução a Figurinos, Sonoplastia, 
Cenografia e Iluminação nos cursos básicos e técnicos de teatro;
II. Planejar, organizar e orientar o ensino de artes cênicas, executar 
outras atividades pertinentes às artes em geral;
III. Coordenar e executar o ensino de artes cênicas;
IV. Orientar e estimular e acompanhar o desenvolvimento das 
potencialidades artísticas e criativas;
V. Realizar estudos dos processos técnicos, transmitindo 
ensinamentos do uso dos diversos materiais de artes cênicas;
VI. Estimular hábitos de ordenação, cuidados e conservação dos 
materiais de trabalho;
VII. Realizar estudos e pesquisas na área das artes em geral;
VIII. Responsabilizar-se pela conservação e manutenção dos 
materiais e equipamentos utilizados;
IX. Participar de reuniões com responsáveis, pedagógicas e 
conselhos de classe;
X. Preencher e manter atualizados diários de classe;
XI. Elaborar avaliações e provas;
XII. Participar de bancas de avaliação;
XIII. Elaborar planos de curso;
XIV. Participar das atividades extra-classe da Fundação Rio das 
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Ostras de Cultura;
XV. Executar outras atribuições relativas no âmbito de sua 
competência, determinadas pelo Presidente da Fundação Rio das 
Ostras de Cultura. 

PROFESSOR MÚSICA GUITARRA:
I-Ministrar aulas de guitarra nos cursos básico e técnico de música; 
II. Ministrar aulas de teoria musical, percepção musical e harmonia 
no curso básico de música;
III. Ministrar aulas teóricas para curso técnico de música;
IV. Planejar, organizar e orientar o ensino de música/guitarra;
V. Orientar, estimular e acompanhar o desenvolvimento das 
potencialidades artísticas e criativas;
VI Realizar estudos de processos técnicos, transmitindo 
ensinamentos do uso dos diversos materiais de música/guitarra; 
VII. Realizar pesquisas na área de música/ guitarra;
VIII. Testar e afinar instrumentos musicais/ guitarra;
IX. Fazer arranjos, preparar repertórios e sugerir apresentações 
musicais/ guitarra;
X. Solicitar aquisição de peças de música/ guitarra, instrumentos e 
outros elementos necessários;
XI. Transmitir instruções quanto ao zelo, manutenção e guarda dos 
materiais musicais/guitarra;
XII. Estimular o cuidado e a conservação dos materiais de trabalho;
XIII. Participar de reuniões pedagógicas e conselhos de classe;
XIV. Preencher e manter em dia os diários de classe, bem como 
todo material para uso do aluno;
XV. Participar das atividades extra-classe da Fundação Rio das 
Ostras de Cultura;
XVI Elaborar avaliações e provas;
XVII. Participar de bancas de avaliação;
XVIII. Elaborar planos de curso;
XIX. Executar outras atribuições relativas no âmbito de sua 
competência, determinadas pelo Presidente da Fundação Rio das 
Ostras de Cultura.

PROFESSOR MÚSICA PERCUSSÃO:
I Ministrar aulas de Percussão nos cursos básico e técnico de 
música; 
II. Ministrar aulas de teoria musical, percepção musical e harmonia 
no curso básico de música;
III. Ministrar aulas teóricas para curso técnico de música;
IV. Planejar, organizar e orientar o ensino de música/percussão;
V. Orientar, estimular e acompanhar o desenvolvimento das 
potencialidades artísticas e criativas;
VI. Realizar estudos de processos técnicos, transmitindo 
ensinamentos do uso dos diversos materiais de música/percussão;
VII. Realizar pesquisas na área de música/percussão;
VIII. Testar e afinar instrumentos música/percussão;
IX. Fazer arranjos, preparar repertórios e sugerir apresentações 
música/percussão;
X. Solicitar aquisição de peças de música/percussão, instrumentos 
e outros elementos necessários;
XI. Transmitir instruções quanto ao zelo, manutenção e guarda dos 
materiais musicais/percussão;
XII. Estimular o cuidado e a conservação dos materiais de trabalho;
XIII. Participar de reuniões pedagógicas e conselhos de classe;
XIV. Preencher e manter em dia os diários de classe, bem como 
todo material para uso do aluno;
XV. Participar das atividades extraclasse da Fundação Rio das 
Ostras de Cultura;
 XVI Elaborar avaliações e provas;
XVII. Participar de bancas de avaliação;
XVIII. Elaborar planos de curso;
XIX. Executar outras atribuições relativas no âmbito de sua 
competência, determinadas pelo Presidente da Fundação Rio das 
Ostras de Cultura. 

PROFESSOR MÚSICA VIOLÃO: 
I. Ministrar aulas de violão nos cursos básico e técnico de música;
II. Ministrar aulas de teoria musical, percepção musical e harmonia 
no curso básico de música;
III. Ministrar aulas teóricas para curso técnico de música;

IV. Planejar, organizar e orientar o ensino de música/violão;
V. Orientar, estimular e acompanhar o desenvolvimento das 
potencialidades artísticas e criativas;
VI Realizar estudos de processos técnicos, transmitindo 
ensinamentos do uso dos diversos materiais de música/violão;
VII. Realizar pesquisas na área de música/violão;
VIII. Testar e afinar instrumentos musicais/violão;
IX. Fazer arranjos, preparar repertórios e sugerir apresentações 
musicais/violão;
X. Solicitar aquisição de peças de música/violão, instrumentos e 
outros elementos necessários;
XI. Transmitir instruções quanto ao zelo, manutenção e guarda dos 
materiais musicais/violão;
XII. Estimular o cuidado e a conservação dos materiais de trabalho;
XIII. Participar de reuniões pedagógicas e conselhos de classe;
XIV. Preencher e manter em dia os diários de classe, bem como 
todo material para uso do aluno;
XV. Participar das atividades extra-classe da Fundação Rio das 
Ostras;
XVI Elaborar avaliações e provas; 
XVII. Participar de bancas de avaliação;
XVIII. Elaborar planos de curso;
XIX. Executar outras atribuições relativas no âmbito de sua 
competência, determinadas pelo Presidente da Fundação Rio das 
Ostras de Cultura. 

PROFESSOR MÚSICA VIOLINO: 
I. Ministrar aulas de violino nos cursos básico e técnico de música;
II. Ministrar aulas de teoria musical, percepção musical e harmonia 
no curso básico de música;
III. Ministrar aulas teóricas para curso técnico de música;
IV. Planejar, organizar e orientar o ensino de música/violino;
V. Orientar, estimular e acompanhar o desenvolvimento das 
potencialidades artísticas e criativas;
VI. Realizar estudos de processos técnicos, transmitindo 
ensinamentos do uso dos diversos materiais de música/violino;
VII. Realizar pesquisas na área de música/violino;
VIII. Testar e afinar instrumentos musicais/violino;
IX. Fazer arranjos, preparar repertórios e sugerir apresentações 
musicais/violino;
X. Solicitar aquisição de peças de música/violino, instrumentos e 
outros elementos necessários;
XI. Transmitir instruções quanto ao zelo, manutenção e guarda dos 
materiais musicais/violino;
XII. Estimular o cuidado e a conservação dos materiais de trabalho;
XIII. Participar de reuniões pedagógicas e conselhos de classe;
XIV. Preencher e manter em dia os diários de classe, bem como 
todo material para uso do aluno;
XV. Participar das atividades extra-classe da Fundação Rio das 
Ostras de Cultura;
XVI Elaborar avaliações e provas; 
XVII. Participar de bancas de avaliação;
XVIII. Elaborar planos de curso;
XIX. Executar outras atribuições relativas no âmbito de sua 
competência, determinadas pelo Presidente da Fundação Rio das 
Ostras de Cultura.

DECRETO Nº 3510/2023

Revogação de Permissão de Serviço Público

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica revogada a pedido, a Permissão do Serviço de 
Transporte Público de Passageiros, nº 045/03, em nome do Sr. 
CARLOS HENRIQUE VARELA RODRIGUES, inscrito no CPF sob 
o nº 849.XXX.XXX- 91..

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito, 30 de janeiro de 2023. 

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA 
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO Nº 3511/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 
Municipal nº 2816/2022.

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor do Município de Rio das Ostras nas dotações orçamentárias constantes do 
Anexo I deste Decreto na importância de              R$ 7.213.500,00 (sete milhões duzentos e treze mil e quinhentos reais).
Art. 2º O recurso para atender o artigo 1º deste Decreto, fundamentam-se nos termos do inciso I, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, em conformidade com Anexo II do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 3507/2023.

Gabinete do Prefeito, 30 de janeiro de 2023.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DO DECRETO Nº 3511/2023

02 - MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR  DESPESA - FONTE  REFORÇO 
02.04 - 04.123.0001.2.151

SEMFAZ - Manutenção da Unidade - 3.3.90.93.00 - 2.501.0000         300.000,00 

02.05 - 04.122.0001.2.150

SEMAD - Gestão de Pessoal - 3.3.90.92.00 - 2.704.0150         400.000,00 

02.11 - 17.512.0109.1.825

SEMOP - Ampliação e Operação do Sistema de Esgotamento Sanitário - PPP - 4.4.90.92.00 - 2.704.0150     6.426.000,00 

02.16 - 12.122.0004.2.635

SEMEDE - Desenvolvimento Prof issional Cont inuado - 3.3.90.39.00 - 2.501.0000            87.500,00 

                                                                                                                                 

TOTAL 7.213.500,00

ANEXO II DO DECRETO Nº 3511/2023

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

2.501.0000 Outros Recursos não Vinculados         387.500,00 

2.704.0150    6.826.000,00 

TOTAL    7.213.500,00 

Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração 
de Recursos Naturais - Lei 9478/97

PORTARIA Nº 0071/2023

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e conforme o Processo 
Administrativo nº 4621/2022, 

R E S O L V E
Art. 1º DESIGNAR o servidor JOSIEL VENANCIO DE CASTRO, Chefe de Divisão de Engenharia de Tráfego, Matrícula nº 10344-6, como 
responsável pela fiscalização do Contrato nº 010/2023, cujo objeto é a aquisição de material de sinalização viária para serem utilizadas na 
manutenção de sinalização viária semafórica, fornecido pela empresa DM3 COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
                                Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de janeiro de 2023. 

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA 
Prefeito do Município de Rio das Ostras
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PORTARIA Nº 0072/2023

Concessão de Abono de Permanência

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :
Art. 1º  conceder, nos termos do art. 40, §19 da constituição federal, c/c art. 20 da lei municipal nº 957/2005, abono de permanência, 
a contar de 23/11/2019, ao servidor Sérgio Luís De Jesus Fernandes, ocupante do cargo de Agente Administrativo, matrícula n.º 4476-8, 
lotada na SEMEDE, conforme processo administrativo n.° 0899/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de janeiro de 2023.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras.

PORTARIA Nº 0073/2023

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL POR FISCALIZAÇÃO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e conforme o Processo 
Administrativo nº 3583/2023, 

R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR, o servidor Edson Leite da Silva, Matrícula 6541-2, como responsável pela fiscalização das Atas em referência, em 
substituição a servidor Alexandre Pinheiro das Neves, Matrícula 4818-6.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de janeiro de 2023.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0073/2023

EMPRESA PROCESSO ATA

HUNTER CIENTIFICA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 32895/2021 033/2022

MAKE LINE COMERCIAL LTDA - EPP 32895/2021 035/2022

PORTARIA Nº 0074/2023

EXONERA CARGO EM COMISSÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
Memorando nº 026/2023-GAB, 

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º EXONERAR, o(s) servidor(es) relacionado(s) no Anexo Único desta portaria, do(s) Cargo(s) em Comissão ali mencionado(s).
Art. 2° O(s) servidor(es), relacionados no Anexos Único desta portaria, deverá(ão) realizar Exame Médico Ocupacional Demissional em até 
10 (dez) dias úteis a contar da data desta publicação, no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – DESAS, Rua Rio Grande do 
Sul, nº 129, Extensão do Bosque, Rio das Ostras. Agendamento pelo telefone (22)2771-1441.
Art. 3º Comunicamos que é facultado, exoneração não tenha sido requerida pelo servidor, e que tenham o Plano de Assistência à Saúde, 
vinculado a Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, a possibilidade de manutenção do Plano de Assistência à Saúde Unimed, nas mesmas 
condições que o beneficiário gozava quando da vigência do vínculo com o Município, conforme Resolução Normativa 279/2011 da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar – ANS. Para tanto, deve o mesmo obrigatoriamente, preencher a DECLARAÇÃO DE OPÇÃO DE 
MANUTENÇÃO DO PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no ato da realização de Exame Médico Ocupacional Demissional, disponibilizada 
junto ao Departamento de Saúde e Segurança do Servidor-DESAS.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de janeiro de 2023.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0074/2023

EXONERAR, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO:

 MATRÍCULA Nº NOME CARGO COMISSIONADO 
SIMBOLOGIA LOTAÇÃO

17024-0 Marcelo Verginia da Conceição Assistente Executivo  - CC6 SEMAD, à disposição 
da SEMUSA

Secretaria de Administração PúblicaSEMAD

AVISO DE LICITAÇÃO

O Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras faz saber, a quem interessar possa, que nos termos do 
que dispõe a Lei Federal n° 8.666/1993, bem como, quando for o caso, o Decreto Municipal nº 2455/2020, observadas as disposições da Lei 
Federal nº 10520/2002, que será realizado através da Comissão Permanente de Licitação e Pregão:

CPLP I - 15/02/2023 às 09:00 horas - Pregão Eletrônico nº 013/2023 (Processo Administrativo nº 23258/2022-SEMAD), objetivando a 
contratação de empresa para fornecimento de materiais de pintura (tinta, solvente, lixa, etc.) para atendimento da demanda de manutenção 
e pintura da sede da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras. 
Valor Total Estimado: R$ 33.011,74 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br
CÓDIGO UASG: 982921

O Edital se encontra disponível no site do Município de Rio das Ostras (www.riodasostras.rj.gov.br) e no DELCO sito à Rua Campo de 
Albacora, 75 – Loteamento Atlântica – Rio das Ostras/ RJ – Maiores informações: E-mail: delcopmro@gmail.com / Tel: (22) 2771-6404.

Giovanni da Silva Zaror
Secretário Municipal de Administração Pública

PORTARIA Nº 0082/2023 – SEMAD

CONCEDE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Decreto de delegação 
de competência nº 1272/2015,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º CONCEDER Licença-Prêmio ao (s) servidor (es) relacionado (s) no Anexo Único desta Portaria, no(s) período(s) ali referenciado(s).

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 30 de janeiro de 2023.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0082/2023 – SEMAD

SERVIDOR (A) MAT. CARGO
PERÍODO 

AQUISITIVO USUFRUIR
PROC.
ADM

Poliana Pimenta de Oliveira 3424-0 Técnico de Laboratório 2010/2015 01/02/2023 a 
01/05/2023

3465/2023

Alessandro Fernandes 
Custódio 7879-4 Agente Comunitário 

de Saúde
2008/2013 31/01/2023 a 

01/03/2023
3466/2023

Adriana Pereira de Figueiredo 6547-1 Guarda Civil 
Municipal – GCM

2014/2019 10/03/2023 a 
24/03/2023

4100/2023

William Ribeiro de 
Freitas Borges 6368-1 Guarda Civil 

Municipal – GCM
2004/2009 14/03/2023 a 

28/03/2023
4100/2023
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Secretaria de Transportes Públicos, Acessibilidade e Mobilidade UrbanaSECTRAN

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SECTRAN Nº 007/23

A Secretaria de Transportes Públicos, Acessibilidade e Mobilidade Urbana, vem através deste Edital, convocar os solicitantes abaixo 
relacionados, a comparecerem na SECTRAN, situada na rua NITERÓI, 2099, LOTEAMENTO ATLÂNTICA, RIO DAS OSTRAS – RJ, no 
prazo de 05 (CINCO) dias úteis improrrogáveis, a contar da data desta publicação, para tratar de assunto referente a solicitação exarada 
no processo abaixo relacionado. Informa ainda que o não comparecimento no prazo determinado, incorrerá no arquivamento definitivo do 
referido processo.

PROCESSO Nº SOLICITANTE
3776/2023 JAIR JORGE LIMA

PAULO CESAR VIANA
Secretário Municipal de Transportes Públicos,

Acessibilidade e Mobilidade Urbana - SECTRAN

Secretaria de Educação, Esporte e LazerSEMEDE

EXTRATO DE DECISÃO

Processo Administrativo nº 34.125/2019

Diante da inexecução dos serviços objeto do Contrato nº 157/2022, fica a empresa CASE AUTOPEÇAS LTDA, CNPJ: 40.332.048/0001-11 
CIENTE da aplicação de sanção administrativa de MULTA no valor de R$ 66.638,94 (sessenta e seis mil, seiscentos e trinta e oito reais e 
noventa e quatro centavos), prevista no §8º, da Cláusula Décima Quarta do Contrato nº 157/2022, ressaltando que tal penalidade poderá 
ser executada na forma do que dispõem os incisos III e IV, do art. 80, da Lei nº 8.666/93.
Fica desde já ciente que, querendo, poderá apresentar recurso quanto às penalidades aplicadas, no prazo subsequente de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento desta notificação, sem efeito suspensivo, ou recolher aos cofres públicos o valor integral da multa no mesmo 
prazo, sob pena de execução da garantia. 

Rio das Ostras, 23 de janeiro de 2023.

MAURÍCIO HENRIQUES SANTANA
Secretário Municipal de Educação, Esporte e Lazer

EXTRATO DE DECISÃO

Processo Administrativo nº 34637/2021

APLICO à empresa SONE COMÉRCIO ATACADISTA DE MULTIPRODUTOS LTDA, CNPJ nº 42.339.589/0001-05, com sede a rua Rod. 
Governador Mario Covas, 10600, Lote Tabajara, Galpão 24, Serra do Anil, Cariacica/ES, CEP 29147-030, a penalidade de ADVERTÊNCIA, 
prevista na alínea “a”, do inciso I, do art. 4º, do Decreto Municipal nº 2092, em razão do descumprimento da Cláusula Quarta, do Contrato 
126/2022, oriunda do Processo Administrativo nº 346372021.
Desta forma, FICA Vossa Senhoria ciente da aplicação da penalidade acima, para que, querendo, apresente recurso, no prazo subsequente 
de 05 dias úteis, a contar do recebimento da notificação, a ser protocolizado no DEPAG ou enviado através do endereço eletrônico: depag.
semad@gmail.com

Rio das Ostras, 23 de janeiro de 2023.

MAURÍCIO HENRIQUES SANTANA 
Secretário Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

 



10

Ano XXI  •  Edição nº 1532
Rio das Ostras  •  30 de Janeiro de 2023

Jornal Oficial
RIO DAS OSTRAS

Secretaria de Assistência SocialSEMAS

A Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, torna pública a listagem final dos 
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Rio das Ostras Previdência

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

OSTRASPREV

CONVOCAÇÃO PARA RECADASTRAMENTO ANUAL
OSTRASPREV – RIO DAS OSTRAS PREVIDÊNCIA

FEVEREIRO/2023

O OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência, convoca os aposentados 
e pensionistas, aniversariantes no mês de FEVEREIRO, para 
efetuar o recadastramento anual obrigatório, nos termos da Lei n° 
1585/2011. O aposentado, pensionista ou responsável legal deverá 
comparecer a nossa sede, na Rua Rio Grande do Sul, nº 129, 
Extensão do Bosque, Rio das Ostras, em qualquer data do mês de 
referência, de segunda a sexta das 08h às 17h (exceto nos períodos 
em que houver feriado ou ponto facultativo, favor nos consultar com 
antecedência nos telefones (22) 2764-1310, 2764-1198, 2764-7436 
ou pelo e-mail recadastramento@ostrasprev.rj.gov.br).
Informamos que, caso o recadastramento não seja realizado até o 
dia 28/02/2023, o beneficiário terá o pagamento do seu benefício 
suspenso, a partir do mês subsequente, conforme art. 1°, parágrafo 
único da referida lei.

APOSENTADOS
Ana Cristina David Bastos
Ana Maria Campos Louro
Ana Neri Felipe Cotrim dos Santos
Angela Maria Rodrigues
Antonio Manoel Rodrigues
Antonio Teixeira de Carvalho
Atelina dos Santos Pereira
Bárbara Paula Viana
Cláudia Márcia Fátima Firmo
Clemilda Gomes de Souza
Denise Costa
Doris Yane Vitorio de Castro
Dulce Regina Tâmega da Silva Abreu Moreira
Eliolita de Castro Marques Gomes
Edilberto da Veiga Castilho
Elizabethe Ferreira
Emanuel de Oliveira Sant’Ana
Eunice Pereira de Lima
Geralda das Graças Rosa
Gilda Guedes Caetano
Girleide das Dores Souza do Nascimento
Iris Pereira Araujo
Janete de Souza Mendes
Jocelia Pereira Patricio
Josiete Nascimento Pinto
Katia Regina Silva Peixoto
Leda Machado Pires da Silva
Lia Marcia de Souza dos Santos
Lúcia Helena de Souza Pedroza
Lucia Helena Romulo Mota
Luiz Guilherme Barros Ramos Filho
Mailsa dos Santos Lima
Mara Sueli da Gloria Leal
Marcia Cristina Alves dos Santos
Marcia de Fatima Schimidt
Maria da Conceição Teixeira
Maria da Gloria de Souza Machado
Maria do Carmo Velberto
Maria Irene da Silva Peixoto
Maria Madalena Barreto de Oliveira
Marilete Mendes
Marisa Benther Rodrigues
Marlene Vieira dos Santos
Mary Neiva da Silva Lemos
Monica de Mello Mattos
Neide Ledugéria de Sant’Anna Barbosa
Neusa Ferreira de Sousa
Nilda Moreira Barreto
Paula Duarte Vianna

Patricia Mesquita dos Santos
Patrícia Ribeiro de Lima
Paulo Cesar Dumas da Silva
Regina Cordeiro Constantino da Silva
Rosemere Pinheiro Vieira Pinto
Santana Conceição Ferreira Andrade
Sérgio Rodrigues de Oliveira
Silvani Martins Gonçalves da Silva
Silvania Joaquim Xavier da Silva
Solange Gomes da Silva
Sonia Maria Santos de Souza
Tania Maria Ricardo
Tania da Silva Pessanha
Tereza Cristina dos Santos
Terezinha Marins de Brito
Vera Lucia Gomes Rodrigues
Vicente Marzani Alves de Miranda
Walter Justo
Zelita de Souza de Oliveira

PENSIONISTAS
Amanda Araujo Marchon – Responsável: Patricia Portela Araujo 
Marchon
Arthur da Silva Miranda Moreira
Cláudia Regina Milesi Valeri de Kibaltchich
Clemecina Ramos de Souza
Denize Pinheiro do Nascimento
Fabiana Pereira Martins Gomes
Guilherme Duarte Aleixo dos Santos
Heloisa Martins Gomes – Responsável: Fabiana Pereira Martins Gomes
Laysa da Silva Mansur
Lucas Martins Carvalho Gomes – Responsável: Paulo Fernando Carvalho Gomes
Maria da Conceição Barbosa de Paula
Tania Regina Lebre de Oliveira
Yzabelly Panisset de Assis – Responsável: Vanderleia da Silva Panisset Peres.

Rio das Ostras, 27 de janeiro de 2023.

SILVIO DA SILVA CORRÊA
Diretor Geral de Previdência 

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA(*)
(Publicado no Jornal Oficial do Município de Rio das Ostras, 

Edição Nº 1531, de 27 de Janeiro de 2023, página 264

ONDE SE LÊ:
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
O OSTRASPREV – RIO DAS OSTRAS PREVIDÊNCIA torna 
público, para conhecimento dos interessados, que foi declarada 
FRACASSADA a licitação – Edital Nº 001/2023 (Processo 
Administrativo nº 2022.13.660PA), na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, realizada no dia 
26 de junho de 2023 às 14h, objetivando a contratação de contratação 
de empresa para FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO 
DE COMBUSTÍVEL, em razão do não comparecimento do número 
mínimo de interessados, de acordo com o art. 22, parágrafos 3º e 7º 
da Lei Federal 8.666/1993.
LEIA-SE:
AVISO DE LICITAÇÃO
O OSTRASPREV – RIO DAS OSTRAS PREVIDÊNCIA torna 
público, para conhecimento dos interessados, que foi declarada 
FRACASSADA a licitação – Edital Nº 001/2023 (Processo 
Administrativo nº 2022.13.660PA), na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, realizada no 
dia 26 de junho de 2023 às 14h, objetivando a contratação de 
contratação de empresa para FORNECIMENTO CONTÍNUO E 
FRACIONADO DE COMBUSTÍVEL, em razão da desclassificação 
da proposta da única empresa presente, de acordo com o art. 48, 
inciso II da Lei Federal 8.666/1993.




